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SOLICITAÇÃO Nº 43/2024 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  

1. ÓRGÃO SOLICITANTE 

Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento  

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO (NÃO DOS ITENS) 

O PRESENTE INSTRUMENTO TEM POR OBJETO RATEIO DAS DESPESAS DO CONSÓRCIO 

INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA (CINCATARINA). 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de consórcios para a realização de licitações de forma consorciada traz consigo uma série 

de vantagens significativas, tanto para os participantes envolvidos quanto para a administração pública. 

Um dos benefícios-chave é a possibilidade de alcançar economias de escala, uma vez que a união de 

diversas entidades permite a aquisição de bens e serviços em maior quantidade, resultando em custos 

mais baixos para todos os envolvidos. Além disso, os consórcios viabilizam o compartilhamento de 

recursos entre os participantes, não apenas em termos financeiros, mas também no que diz respeito a 

conhecimentos técnicos, experiências e habilidades específicas. Essa colaboração facilita a gestão 

eficiente de projetos e a superação de desafios complexos. Outro ponto crucial é a ampliação da 

capacidade técnica e operacional proporcionada pelos consórcios. Ao combinar as competências 

individuais dos participantes, é possível enfrentar projetos que demandam uma variedade de 

conhecimentos especializados, garantindo uma abordagem abrangente e bem-sucedida. Sendo 

exatamente esse o ponto quanto a realização de comissões especiais para padronização ou até mesmo 

avaliação de amostras. Dessa forma, a contratação de consórcios para a realização de licitações emerge 

como uma estratégia abrangente e eficaz para otimizar recursos, gerenciar riscos e promover uma gestão 

mais eficiente e inovadora de projetos e serviços públicos.  

O Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA é uma entidade pública multifinalitária, 

constituído na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica interfederativa, integrando, nos termos da lei, a administração indireta dos entes da federação 

consorciados, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General Liberato 

Bittencourt, 1885, 13º Andar, Sala 1305, Bairro Canto, Florianópolis/Estado de Santa Catarina – CEP 

88.070-800, e Central Executiva estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01, Centro, 

no Município de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina. 

Com a aprovação da Lei Municipal, o consórcio público passou a integrar a estrutura administrativa do 

município, pertencendo a administração indireta, nos termos da Lei.  

Por sua vez, o CINCATARINA tem por objetivo estabelecer relações de cooperação federativa, através 

de ações de interesse comum, para promover a inovação e a modernização da gestão pública e por 

finalidades o desenvolvimento de programas, projetos, atividades e operações especiais nas áreas de 

atuação governamental de Administração, Defesa Nacional, Segurança Púbica, Relações Exteriores, 

Assistência Social, Previdência Social, Saúde, Trabalho, Educação, Cultura, Direitos da Cidadania, 

Urbanismo, Habitação, Saneamento, Gestão Ambiental e Ciência e Tecnologia.  

Em razão de ser uma entidade pública multifinalitária, constituído na forma de associação pública, com 

personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, na forma da Lei Federal 

n. 11.107/05, de seu regulamento (Decreto Federal n. 6.017/07) e das demais disciplinas legais aplicáveis 

à matéria, a utilização será através de Termos de Uso de programas, projetos, atividades e operações 

especiais nas áreas de atuação governamental de interesse do município consorciado.  

O CINCATARINA é extremamente importante para a Municipalidade em razão da realização de 

licitações compartilhadas, que auxiliam na diminuição de trabalho da própria estrutura administrativa, 

visto a desnecessidade de realizar várias licitações, que agora com maestria o Consórcio realiza, e ainda, 

há todo um controle efetivo da fase externa realizada, o que facilita e traz eficiência para as aquisições 

públicas de materiais de qualidade. 

Ademais, a Lei 14.133/2021 permite a contratação direta, em regime de dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

XI – para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua 

Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos autorizados em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução é a Gestão de forma consorciada de recursos públicos, visando ofertar um serviço de melhor 

qualidade e mais eficiente para a Administração Pública e a sociedade em geral. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Considerando que, o Consórcio cumpre com todos os requisitos legais e jurídicos para a contratação e 

possuiu plenas condições de atender a municipalidade na atividade em que se propõem a realizar trazendo 

eficiência ao município, bem como o desenvolvimento. 

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Para o ano de 2025, o valor que o Município de Palmitos repassará mensalmente ao CINCATARINA foi 

fixado a partir da metodologia de valores definidos pela Assembleia Geral dos Consorciados, conforme 

RESOLUÇÃO Nº 105/20234. O valor é fixado em cima de índices de rateio, de acordo com o valor do 

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) 

O CONTRATANTE entregará ao CONTRATADO durante o exercício de 2025 o valor total de R$ 

83.208,00 (Oitenta e três mil duzentos e oito reais) divididos em 12 parcelas mensais de R$ 6.934,00 

(Seis mil novecentos e trinta e quatro reais) 

7. INDICAÇÃO DO FISCAL E DO GESTOR 

O MUNICÍPIO DE PALMITOS designa como Gestor o Sr. Rodrigo Henrique Timm, e como fiscal a 

Sra Iva Cristina Zittlau, para o acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais 

contábeis, além do acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 

8. GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM BAIXO, MÉDIO OU ALTO  

Alto 

9. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (APENAS NOS CASOS DE 

INEXIGIBILIDADE) 

Considerando que o Município é ente consorciado ao CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 

CATARINA - CINCATARINA, conforme a Lei Municipal nº 4.232/2024, o qual constitui, portanto, 

ente de sua administração indireta, não há outras opções disponíveis no mercado que possam oferecer as 

mesmas condições e características da presente contratação 

10. CONTRATADA:  

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, Consórcio Público, 

constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 12.075.748/0001-32, com sede na Rua General 

Liberato Bittencourt, 1885, 13º Andar, sala 1305,  Bairro Canto, no Município de Florianópolis,  Estado 

de Santa Catarina, neste ato representado por seu Diretor Executivo, André Luiz de Oliveira. 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

O presente Termo de Dispensa encontra fundamentação legal no art. 75, inciso XI, da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, que dispõe: Na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada 

nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.  

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração 

Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados 

em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; A contratação para a realização de 

ações de interesse comum também se baseia, na aprovação da Lei Municipal Nº. 4.2232/2023 que 

autoriza o ingresso e adesão do Município de Palmitos ao consórcio.  
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12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.  

As despesas provenientes da contratação do objeto do presente Termo correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária do exercício de 2025: 

PROJ ATIVIDADE: 2.006 - CONTRIBUIÇÃO, SUBVENÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO 

Despesa Complemento Especificação Valor Total 

20 3.1.71.70  
Transferência a Consórcios Públicos Rateio 

Despesas de Manutenção 
R$ 46.352,00 22 3.3.71.70 

24 4.4.71.70 
 

Município de Palmitos SC, 18 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Henrique Timm  

Secretario de Administração, Finanças e Planejamento 
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